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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 025/2018
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 012/2018 - COPEL

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com sede a Praça Graciiiano
de Freitas, s/n, Aiagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste ato represartado
pela Secretária Municipai de Cultura, Esporte e Turismo, a Sra. IRACI GAMA SANTA LUZIA, inscrit^a no
GPF sob n°. 025.400.535-72, portadora do RG n°. 579.746-24 SSP/BA, residente e domiciiiada à Rua 2 de
Juiho, Centro, Aiagoinhas - Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO e a AW PRODUCOES E EVENTOS
EIRELI, inscrito no CNPJ sob n° 18.471.162/0001-73, situada à Conjunto Campo Belo, n.° 132, Rua Aitfsmar
Duitra, Aiagoinhas Veiha, Aiagoinhas - Bahia, neste ato representada por WILTON MOLCAN SANTOS,
brasiieiro, solteiro, empresário, RG n.° 11258628-74, CPF sob o n.° 807.497.205-49, doravante denominada
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERViÇOS, formaiizam o presente Ata de Registro de
Preços (ARP), decorrente da iicitação na modaiidade PREGÃO ELETRONiCO SRP N° 012/2018, oriundo
do processo administrativo N° 10853/2017, a quai se constitui em documento vinculativo e obrigacionai às
partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n° 8.666/93 e o Decreto Municipal n° 2.619/2008, segundb as
clausuias e condições a seguir. '

1) OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as clausuias e condições gerais para a eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM
DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BAHIA, conforme Anexo i do Edital da iicitaçãoíem
epígrafe.

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTÁL

LOTE 01

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO
TIPO: IMedindo 10,00 x 8,00m: - Altura de 1,00m do
solo; - Montado em estrutura em alumínio tipo
boxtrussduas águas e forrado com lona branca de
PVC com proteção anti-mofo e contra raio
ultravioleta; - Fechamento de fundo e laterais em lona
branca ou preta de PVC com proteção anti-mofo e
contra raio ultravioleta; - Piso composto por
plataforma telescópica em alumínio de 2,00 x 1,00m
com sobre piso em compensado de 15,00mm,
revestido com carpete; Cor a ser definida; - 01 (uma)
escada de acesso. - 02 (dois) extintores (Pó e água)

DIARIA 60
R$

2.500,00
R$

150.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO TIPO
II: Medindo 12,00 x 10,00 m: - Altura de 1,00m do
solo; - Montado em estrutura em alumínio tipo
boxtrussdmas águas e forrado com lona branca de
PVC com proteção anti-mofo e contra raio
ultravioleta; - Fechamento de fundo e laterais em lona
branca ou preta de PVC com proteção anti-mofo e
contra raio ultravioleta; - Piso composto por
plataforma telescópica em alumínio de 2,00 x 1,00m
com sobre piso em compensado de 15,00mm,
revestido com carpete; Cor a ser definida; - 03 (três)
camarins com dimensões de 3,00 x 3,00m, coberto
com toldo dotado de estrutura metálica em formato
piramidal forrado com lona branca de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta, montado
com paredes e forro em PVC de 35,00mm,piso em

DIARIA 40
R$

5.000,00
R$

200.000,00
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madeira revestido com carpete; Cor a ser definida; -
01 (um) house-mix medindo 3,00 x 3,00 x 4,00m
(C/L/A), com altura de solo de 0,30m com estrutura
em alumínio tipo boxtruss, coberto em lona PVC,
antimofo e proteção contra raio ultravioleta, com
fechamento em lona branca ou preta de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta; -
01 (uma) escada de acesso. - 02 (dois) extintores (Pó
e água)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO TIPO
III: medindo 16,00 x 12,Om: - altura de 2,20m do solo;
-  montado em estrutura em alumínio tipo
boxtrussduas águas e forrado com lona branca de
pvc com proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta;
- fechamento de fundo e laterais em lona branca ou

preta de pvc com proteção anti-mofo e contra ralo
ultravioleta; - piso composto por módulos
estruturados em aço 1045 e forrados em
compensado de 12,00mm com sobre piso em
compensado de 15mm, revestido com carpete com
cor a ser definida; - 02 (duas) estruturas em alumínio
boxtrusspara pa's de som iine, medindo 4,00 x
4,00m, com torre de 8,00m de altura do solo - 04
(quatro) camarins com dimensões de 6,00 x 6,00m,
coberto com toldo dotado de estrutura metálica em

formato piramidai forrado com lona branca de pvc
com proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta,
montado com ts octanorm paredes e forro em pvc de
35,00mm, com 01 (um) aparelho de ar condicionado
de 12.000 btu's, piso em madeira revestido; cor a ser
definida; - 01 (um) house-mix duplo medindo 5,00 x
5,00 X 6,00m (c/i/a), com altura de solo de 0,30m com
estrutura em alumínio tipo boxtruss, coberto em lona
pvc, antimofo e proteção contra raio ultravioleta, com
fechamento em lona branca ou preta de pvc com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta; - 02
(duas) escadas de acesso e 01 (uma) rampa com
largura de 2,00m no mínimo e inclinação de no
máximo 15°(quinze graus). - 04 (quarto) extintores
(pó e água)

DIARIA 20
R$

10.000,00
R$

200.000,00

Discipiinadores; em aço Galvanizado 2,20 altura x
1,10 Comprimento; METROS 6.000

R$

22,00
R$

132.000,00

Camarim (octanorme) com área Mínima de 05 x 05m
ambos com Banheiros internos e ar condicionador,
em octagon branco.

DIARIA 100
R$

1.700,00
R$

170.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FECHAMENTO DE AREA: Em Placa metálica de 2m

X 2m X 15,00mm, sustentados em cavaietes
metálicos, com altura de 2,0m, com acabamento em
tinta látex exterior; Cor a ser definida.

METRO 3.500
R$

34,00
R$

119.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DIVISÓRIA
EM COMPENSADOS: Em compensado ou OSB com
espessura de 12,00mm, sustentados em barrotes de
madeira aparelhada de 7,50 x 7,50cm e em ripões de
7,50 X 2,50cm, com altura de 2,20m, com
acabamento em tinta látex; Cor a ser definida.

METRO 2.000
R$

15,00
R$

30.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DIVISÓRIA
EM TS OCTANORM Divisórias em placas em TS e
perfis em alumínio OCTANORM com piso tablado
acarpetado na cor cinza.

METRO 2.000
R$

30,00
R$

60.000,00

Pft!
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MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ELEVADOS
PARA POLÍCIA MILITAR, estrutura tubular,
cobertura em lona anti-mofo e anti-chamas, medindo
2x3 metros, com escada na lateral.

DIARIA 50
R$

300,00
R$

15.000,0Ú

10

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 3X3:

Montado em estrutura metálica de tubo galvanizado
de 11/2 polegada, com chapa de 3mm (Patente
4830). Coberto de estrutura metálica em formato
piramidal forrado com lona branca de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta.

DIARIA 700
R$

70,00
R$

49.000,00

11

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 4X4

Montado em estrutura metálica de tubo galvanizado
de 11/2 polegada, com chapa de 3mm (Patente
4830). Coberto de estrutura metálica em formato
piramidal forrado com lona branca de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta.

DIÁRIA 700
R$

100,00
R$

70.000,00

12

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 5X5:

Montado em estrutura metálica de tubo galvanizado
de 11/2 polegada, com chapa de 3mm (Patente
4830). Coberto de estrutura metálica em formato
piramidal forrado com lona branca de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta.

DIARIA 1.500
R$

170,00
R$

255.000,00

13

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 6X6:

Montado em estrutura metálica de tubo galvanizado
de 11/2 polegada, com chapa de 3mm (Patente
4830). Coberto de estrutura metálica em formato
piramidal forrado com lona branca de PVC com
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta.

DIARIA 500
R$

200,00
R$

100.000,00

14

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 10 X
10: Montado em estrutura metálica de tubo
galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em
formato piramidal forrado com lona branca de PVC
com proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta

DIARIA 500
R$

408,00
R$

204.000,00

15

16

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TOLDO 12 X
12: Montado em estrutura metálica de tubo

galvanizado de 11/2 polegada, com chapa de 3mm
(Patente 4830). Coberto de estrutura metálica em
formato piramidal forrado com lona branca de PVC
com proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta.

DIARIA 200

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE HOUSE-MIX:
Medindo 5,00 x 5,00m, com altura de solo de 0,30m
com estrutura em tubo galvanizado de 11/2 polegada,
em chapa com espessura de 3,0mm, coberto com
toldo em formato pirâmide, em lona PVC, antimofo e
proteção contra raio ultravioleta, com fechamento em
compensado de 12,00mm, piso sustentado por
módulos estruturados em aço 1045 e forrado com
compensado de 15,00mm com sobre piso em
compensado de 15,00mm.

DIARIA 100

R$

800,00

R$

70,00

R$

160.000,00

R$

7.000,00

17

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PRATICÁVEL
Praticávei em estrutura alumínio e compensados de
25 mm, acompanhados de garra de fixação do tipo
travos e rodos.

DIARIA 500
R$

100,00
R$

50.000,00

18

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMAROTE
TIPO I: Medindo 24,00 x 12,00m: - Altura de 2,20m
do solo; - Montado e Coberto com estrutura de
Alumínio tipo boxtruss forrado com lona cristal
proteção anti-mofo e contra raio ultravioleta; - Painéis
de fundos e laterais em compensado com 12,00mm; -

DIARIA
R$

7.000,00
R$

35.000,00

ViSTo
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19

Piso composto por módulos estruturados em aço
1045 e forrados em compensado de 12,00mm com
sobre piso em compensado de 15mm, revestido com
piso articulado moldado em plástico poiipropileno de
alta resistência e Impacto, com proteção anti fogo,
padrão UL; cor a ser definida; - Pintura em tinta PVA
látex preta. - 02(duas) escadas de acesso e 01 (uma)
rampa com largura de 2,00m no mínimo e inclinação
de no máximo 15°(quinze graus). 04 extintores (Pó e
água).

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CAMAROTE
TIPO II: Medindo 60,00 x 12,00m: - Altura de 2,20m
do solo; - Montado com estruturas perfiladas em aço
galvanizado em duas águas a cada 5,00m e assentes
sobre sapatas de aço fixadas ao solo por cravos de
aço, por tirantes ou por contrapesos especiais;
coberto em lonas em poliéster/PVC antichama e
antimofo; - Piso composto por módulos estruturados
em aço 1045 e forrados em compensado de
12,00mm com sobre piso em compensado de 15mm,
revestido com piso articulado moldado em plástico
poiipropileno de alta resistência e impacto, com
proteção antifogo, padrão UL; cor a ser definida;
G2(duas) escadas de acesso e 01 (uma) rampa com
largura de 2,00m no mínimo e inclinação de no
máximo 15°(quinze graus). 04 (quatro) extintores (Pó
e água)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TABLADO
MEDINDO 8m X 6m

DIARIA

DIÁRIA 100

R$

9.000,00

R$

750,00

R$

45.000,00

R$

75.000,00

21

22

23

24

25

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE COBERTURA
PARA PALCO, MEDINDO 12m X 6m: DIARIA 100

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PORTICO de
entrada em estrutura de alumínio pré-fabricado com
Espessura mínima de 3,00 mm, em forma de box
truss, p30/ p50/ p380/ p75, nas medidas 13,00m x
08,00m X 02,00m. todas as emendas dos box
deverão conter parafusos em aço com arruelas e
travas específicas, a estrutura deverá estar
devidamente alinhada e cabeada para perfeita
sustentação da mesma.

DIARIA 60

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO Q20 METRO 2.000

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO Q30 METRO 2.000

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA mftro 9 nnn
DE alumínio Q50 iViblKU 2.000

R$

900,00

R$

1.000,00

. R$
10,00

R$

12,00

VALOR TOTAL

R$

15,00

R$

90.000,00

R$

60.000,00

R$

20.000,00

R$

24.000,00

R$

30.000,00

R$ 2.350.000,00

1.2 Os preços do PROMÍTENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, elencados nest
Uausula, Jicam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(^)

que venha(m) a ser firmado(s) entre o PROMÍTENTE FORNECEDOR/PRESTADOR D
SERVIÇO e o município.
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras iicitações sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições '

PMA
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2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação da
Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro de
Preços a integrarão.
3.2 Os órgãos participantes deverão:
a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecejdor,
dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;
b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.
c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado.

4. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1 Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipal n° 2.619/2008, que não
integrarão esta Ata de Registro de Preços, poderão solicitar ao órgão Gerenciador anuência a sua adesão.
4.1.1 O pedido de utilização da Ata de Registro de preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da
Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, devidamente formalizado por escrito pela
Autoridade competente do órgão solicitante.
4.2 Cabe ao fornecedor beneficiário Ata de Registro de Preços, observadas as condições nsla
estabelecidas, optar pelo não fornecimento decorrente de adesão, aceitação ou desde que não prejudicue
as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos
participantes. ^
4.3 As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. f
4.3.1 O total de utilização de cada item não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo inicialmente
registrado,^ independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.4 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata de Registro de Preços após a prime
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.
4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição pu
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.6 Cornpete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório cie
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suls
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.7 Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações contratuais.

5. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

seg^nte^ órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e ainda
todireta ® Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Encaminhar para SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) as informações necessária^
para a instrução do processo administrativo para providências cabíveis, quando do descumprimento dó

ra
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pactuado na Ata de Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação às suas próÍDrias
contratações.
d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços.
e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.
f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem
como das possíveis alterações na imprensa oficial.

6. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR

6.1 Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais nas
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando convocaqo.
6.2 Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
6.3 Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ate de
Registro de Preços, independente de transcrição.

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata
7  estão divergentes daqueles praticados no mercado, o Órgão Gerenciador poderá'
A  superiores ou inferiores aos praticados no mercado, na forma dos Arie Art. 15 do Decreto Municipal n° 2.619/2008.

7.1^ A Ata de registro de Preços será revogada na ocorrência do disposto no 54° do Art 14 e 52° do Art
do Decreto Municipal n° 2.619/2008. ^ • k "'i-
7.2 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro
contrato, no casos previstos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, deverá ser realizada media
comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal.

DE SERVIÇOS deverá demonstrar de maneira dar;
Item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as

parcelas relativas á rnao-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação percentual
em relapo ao preço final. (NAO SE APLICA A ESTE CERTAME)
7.4 A nao apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços
de proceder as futuras_ revisões, caso venha ao PROMITENTE FORNECEDOR solicitar equilíbl-io
economico-financeiro. (NAO SE APLICA A ESTE CERTAME) i>u"uiar eqüino lo

° PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR ÚE
oronniS ® alterações havidas na planilha apresentada á época da elaboração àaproposta, demonstrando a nova composição do preço. [

^evendedor ou representante comercial deve-á

naí^PiTi fii i 3 composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
Ser? hfrrn frrt'^° aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos etn
SiCA PAR^EsTe C^^^ d® Custos). (NÃÕ sfe
Q  C®^®"®'3dor poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE

®^P®^'^® P®'°® fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início db
7 o M f seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará para verificação
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras a ser realizada oela orócria

r  da índices setoriais ou SosídoSos pell
insirníril 3 deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada sei-
SlSraTo:o~e1lSriiat ^ = cã,ouios,%arrSo 1
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7.10 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da delibei^ação
na imprensa oficial.
7.11 É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS interromper o fornecimento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções
previstas neste edital.
7.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal
(conjunta da Dívida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento.
8.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o dec
do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que eÈtas
forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
8.3 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela CONTRAT/^
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na
sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no
62 da Lei 8.666/93 e recebimento Nota de Empenho.
8.4 A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poderá e
vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.
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9. PENALIDADES

9.1 Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento de
FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e terá seu registro
cancelado, além de sanções civis e criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defêsa
e o contraditório, quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta;
e) Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
f) Fraudar a execução do instrumento contratual;
g) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
h) Cometer fraude fiscal.
9.2 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS das sJas
responsabilidades na execução do objeto, as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro 'de
Preços e da garantia do produto, quando for o caso. |

fornecedor/prestador de serviços ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suks
obrigações, às penalidades previstas na Lei Federal n.° 8.666/93 com alterações posteriores sem preiuízo
da responsabilidade civil e criminal.
9.4 O FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS após regular apuração pelo descumprimento parcial ou
total dos compromissos assumidos estará sujeito á aplicação das seguintes penalidades:

ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja concorrido
b)Multas sobre o valor total atualizado do contrato:
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual até

prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura-

limitadas °a aoTdrvatordTfXL"®"'"'
b3) Multa de até 15% (quinze por cento) em caso de descumprimento das normas dessa Ata.
c) A imulta dobrara a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do

— ̂oP^nça de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público eda possibilidade da rescisão contratual; c
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d) Suspensão do direito de contratar com o Município de Aiagoinhas pelo período máximo de 5 (cinco
nas hipóteses previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã
prazo superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.
f) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de p-eços
vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.
h) As multas previstas na alínea "b" poderão, a critério da Administração, serem aplicadas isoladcis ou
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário.
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)
úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio proc
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critér
Prefeitura Municipal de Aiagoinhas.
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.
k) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licita
enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação s
assumida, sem prejuízo de outras penalidades.
9.5 Não será efetivado qualquer pagamento á FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS enqu
não efetuado o pagamento da multa devida.
9.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pela FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS e dos prejuízos causado^
Administração Púbiica Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Reqlstrd
Preços.
9.7 As sanções previstas no item 9 desta Ata de Registro de Preços são de competência exclusive uu
titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem
9.4. letra a, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da
abertura de vistas e a penalidade de declaração de inidoneidade para iicitar e contratar com a
Administração Pública será de competência do Prefeito Municipai de Aiagoinhas.
9.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e c
horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampia defesa e o contraditório contado
notificação administrativa à FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, sob pena de multa. '
9.9 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador. T
9.10 O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao inadimplemento de
obrigações contratuais é conduzido pela SEMAD e a penalidade aplicada pelo titular da Secretaria
Municipal de Administração.

10. CANCELAMENTO

10.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR
10.1.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido p^la
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar super or
ao preço praticado no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art 7° da
Lei Federal 10.520/2002. [
10.1.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" deste item selá
formaiizado pela SEMAD, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11. DO REGISTRO DE PREÇO

11.1 O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 10.1 ou, ainca, na
ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por motivo de interesse público;
b) a pedido do fornecedor.
11.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerencador,
nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços.

12. DOCUMENTAÇÃO

12.1 A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento
independente de transcrição:
a) Processo Administrativo n° 10853/2017;
b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 012/2018 - COPEL e anexos;
o) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS apresentada em 15/03/20|l8.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

Alagoinhas, 23 de março de 2018.

JÇOES E EVENTOS LTDA ME
Rep. p/ WILTON MOLGAN SANTOS

CONTRATADA

IRACI GAMA-SANTA LUZIA

SECRETARIA
CONTRATANTE


